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Ofício SMGPG nº 152-73/2017.

                                          Canela, 14 de julho de 2017.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 63/2017.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 63/2017, que “Dá nova redação ao art. 1º e ao §2º do art. 2º da Lei Municipal nº 1.432, de 14 de maio de 1996.”


A presente matéria trata-se da inclusão de outros espaços públicos, como rótulas e canteiros, que não estão contemplados na Lei Municipal nº 1.432/969.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 63, DE 14 DE JULHO DE 2017.
Dá nova redação ao art. 1º e ao §2º do art. 2º da Lei Municipal nº 1.432, de 14 de maio de 1996.




Art. 1º O art. 1º e o §2º do art. 2º da Lei Municipal nº 1.432, de 14 de maio de 1996 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É instituída a adoção, por órgão, entidade ou empresa, de praças, rótulas, canteiros, parques e áreas verdes no Município de Canela.”

Art. 2º  (...)
§1º (...)
§2º A implantação de melhorias de que trata o §1º, deste artigo, somente será autorizada após a aprovação do projeto pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura.”




Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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